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REQUERIMENTO N' 56 NO26

REQUEIRO à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado, na forma disposta do

art. 188, caput, da Resolução no 86/1990 - ReEimento lnterno da Assernbhia Legislativa do Estado

do Acre, a retirada dos seguintes Projetos de Lei:

l- PL 32112925 - lnstitui o Selo Empresa Amiga da Juventude, no âmbito do Estado do

Acre, destinado a reconhecer pessoas jurídícas que promovam a ínclusão, a qualilicação e a

contratação de jovens em situação de vulnerabilidade social, na condiçãn de aprendizes,

estagiários 0u em primeiro emprego formal, e dá outras providências.

Il - PL 33312025 - Cria critéríos de prevenção e proteçáo social para a candídatura,

ingresso, nomeação ou desiEnaçáo em cargos e funçóes de elevada corrfiança pública e de

elevada responsabilidade social, no âmbito do Estado do Acre.

Sala das Sessoes "Deputado FRANCISCO CARTAXO',
1 0 de junho de 2026.
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